
 

 

  
FEDERAÇÃO 

COMISS
 A Federação de Futebol 7 do Paraná vem informar que sobre o incidente no jogo: Bagagem Fc/Lidianópolis x Associaçãoagosto de 2022 pelo Campeonato Paranaenseatletas: Weliton Onofre de Souza número de registro Silva número de registro 311193 Conforme Artigo 16 § 09º do Regulamento da Competição  Praticar via de fatos (agressões) contra companheiro(s) de equipe oucomponente(s) de equipe adversárias ou oficiais de arbitragem, antes, durante oudepois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: multa para a equipeno valor de R$ 250,00 por atleta envolvido, exclusão do atleta da competição. O nãopagamento resultará em exclusão da equipe da competição e afastamento/banimentoda equipe das competições da FF7PR e CF7B. Além de punições aos envolvidos em suasLigas Filiadas.   Ficam punidos os atletas pelo período de não mde agosto de 2022. E ainda, a equipe do Bagagem Fc/Lidianópolis multada no valor de R$ 500,00 a ser pago preventivamente à Federação de Frecorrer da decisão através de federacaodefutebol7@gmail.com  

Presidente

————————————————————

www.ff7pr.com.br 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL 7 PARANÁ 
COMISSÃO DISCIPLINAR 001 

A Federação de Futebol 7 do Paraná vem informar que sobre o incidente no jogo:
Bagagem Fc/Lidianópolis x Associação Esportiva JGR, realizado em Maringá no dia 20 de agosto de 2022 pelo Campeonato Paranaense Masculino 2022, foram enquadrados os Weliton Onofre de Souza número de registro 307492 e Reinaldo Azevedo da 311193 da equipe Bagagem FC. 

do Regulamento da Competição – 
Praticar via de fatos (agressões) contra companheiro(s) de equipe ou componente(s) de equipe adversárias ou oficiais de arbitragem, antes, durante oudepois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: multa para a equipeno valor de R$ 250,00 por atleta envolvido, exclusão do atleta da competição. O nãopagamento resultará em exclusão da equipe da competição e afastamento/banimentouipe das competições da FF7PR e CF7B. Além de punições aos envolvidos em suas

Ficam punidos os atletas pelo período de não menos que 180 dias a conta da data de 20 
E ainda, a equipe do Bagagem Fc/Lidianópolis multada no valor de R$ 500,00 a ser pago preventivamente à Federação de Futebol 7 do Paraná conforme Art 16 ecorrer da decisão através de recurso através do email ederacaodefutebol7@gmail.com no prazo máximo de 05 dias úties. 

  Fabner Cesar Oliveira Presidente Federação de Futebol 7 Paraná 

————————————————————– 

A Federação de Futebol 7 do Paraná vem informar que sobre o incidente no jogo: 
JGR, realizado em Maringá no dia 20 de Masculino 2022, foram enquadrados os Reinaldo Azevedo da 

componente(s) de equipe adversárias ou oficiais de arbitragem, antes, durante ou depois das partidas realizadas, e ao longo da competição. Punição: multa para a equipe no valor de R$ 250,00 por atleta envolvido, exclusão do atleta da competição. O não pagamento resultará em exclusão da equipe da competição e afastamento/banimento uipe das competições da FF7PR e CF7B. Além de punições aos envolvidos em suas 

180 dias a conta da data de 20 
E ainda, a equipe do Bagagem Fc/Lidianópolis multada no valor de R$ 500,00 a ser pago  § 09. Podendo 


